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ESTADO DO E§PÍRITO SANTO

tNDtcAçÃo No. 06/2026

Proponente: Vereador Diogo Endlich de Oliveira
de

Pi:ti sob

Destinatário: Exmo Sr. Antônio Lidiney Gobbi
Prefeito de Marechal Floriano-Es
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Exmo. Sr. Juarez José Xavier
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Ftoriano-ES

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica
ao Excelentíssimo senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências:

Solicito a V. Ex.', a implementação de uma lixeira em ponto estratégico no
Pontilhão, localizado na Rodovia Municipal Romeu Nunes Vieira, Estrada de
Rio Fundo, Marechal Floriano/ES.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo atender uma demanda dos moradores da
região da Estrada do Córrego do Taquaral, área predominantemente rural, onde
não há recolhimento regular de resíduos sólidos, uma vez que o caminhão de
coleta não realiza o trajeto por aquela estrada.

Diante dessa realidade, muitos moradores precisam transitar um longo trecho
para realizar o descarte adequado de seus resíduos domésticos, o que acaba
dificultando a rotina dessas famílias e, em alguns casos, contribuindo para o
descarte irregular no meio ambiente.

Ressalta-se que o caminhão de lixo do município já passa pela Estrada de Rio
Fundo, em frente ao Pontilhão, tornando o local estrategicamente adequado para
a instalação de uma lixeira comunitária. Essa medida permitiria que os moradores
dos sítios e propriedades rurais da região realizassem o descarte correto de seus
resíduos, promovendo maior organização, higiene e preservaçáo ambiental.

Alem de beneficiar diretamente a população local, a instalação da lixeira
contribuiria para a otimização da logística da coleta municipal, sem necessidade
de alteração significativa no itinerário já executado pela Prefeitura.

Diante do exposto, solicita-se atençáo especial do Poder Executivo para o
atendimento desta indicação, considerando o interesse coletivo, a viabilidade da
medida e os benefícios à saúde pública e ao meio ambiente.

Sala das Sessões, 22 dejaneiro de 2026.

Diogo Endlich Oliveira
Vereador

Marechalq6,
Floriano

Autenticar documênto em https://marechalfloriano.camarasempapel.com.br/autenticidade
com o identificador 370031003100330034005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 40, ll

da Lei 14.063/2020.
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